
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 04/2020, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, dá 
nova redação ao art. 200 e ao caput do art. 208 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 
2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. (amplia para 10 (dez) 
minutos o tempo do orador inscrito no Segundo Expediente) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PR n° 
04/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 15 de julho de 2020. 

João Luis de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2020 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Edil Mário Marte Marinho Júnior, o presente 
projeto dá nova redação ao art. 200 e ao caput do art. 208 da Resolução n° 322, de 18 de 
setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposicões que criem ou aumentem despesas,  
11 - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária: 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é ampliar o tempo aos 
oradbies no segundo expediente para dez minutos. A propositura não gera novas 
despesàs, não causando impacto negativo as finanças públicas. Desta forma, sua 
aprovaçãb\ não irá trazer prejuízos aos cofres públicos, razão pela qual esta comissão 
NÃO TEM\NADA A OPOR. 

i.I 
Péricles 9 e'1P. de L i m 

4 y 

parecf, s.m.j. 

Sorocaba, 22 dulho/de 2020. 

ena Sa tos 
Membro 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 04/2020, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, dá 
nova redação ao art. 200 e ao caput do art. 208 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 
2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. (amplia para 10 (dez) 
minutos o tempo do orador inscrito no Segundo Expediente) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PR n° 
04/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Ar!. 50. Quando não Jbr expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 15 de julho de 2020. 

-Joã 	sdeSousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Antonio Carlos Silvano Júnior 

Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 04/2020 

Trata-se do Projeto de Resolução n° 04/2020, do Edil Mário Marte Marinho 
Júnior, dá nova redação ao art. 200 e ao caput do art. 208 da Resolução n° 322, de 18 de 
setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. (amplia para 
10 (dez) minutos o tempo do orador inscrito no Segundo Expediente) 

Dá nova redação ao art. 200 e ao caput do art. 208 da Resolução n° 322, de 18 
de setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. (amplia 
para 10 (dez) minutos o tempo do orador inscrito no Segundo Expediente). 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 15 de julho de 2020 

10 CARLOS SILVANO JÚNrOR 
President da Comissão 

FAUSTO SADR PERES 
Membro 

FRANCISCO FRÃNÇ Á DA SILVA 
Membro 


